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ATA DE REUNIÃO DO GRUPO TRIPARTITE TEMÁTICO DA NR–24  

16ª Reunião Ordinária  

Data: 21 e 22 de fevereiro de 2017 

Local: Ministério do Trabalho – Secretaria de Inspeção do Trabalho – Departamento de 

Segurança- sala de reuniões da Coordenação Geral de Normatização e Programas 

PRESENTES: 

Bancada de Governo 

MTb: Silvio Carlos Andrade da Silva e Valdir Oliveira Silva. 

FUNDACENTRO: Swylmar dos Santos Ferreira 

 

Bancada de Trabalhadores 

NCST: José Juscelino de Medeiros 

Força Sindical: Geraldo Ananias Pacheco  

UGT: Renato de Jesus Santos 

 

Bancada de Empregadores 

CNA: Paulo Rogério de Araújo 

CNC: Luis Sérgio Soares Mamari 

CNI: José Luiz Pedro de Barros 

CNI: Reinaldo Damacena 

CNT: Danielle Silva Bernardes e Ricardo de Saboya Rocha Miranda 

 



A 16ª Reunião do Grupo de Trabalho Tripartite - GTT da NR-24 iniciou-se às 09:00 horas do dia 1 

21 de fevereiro de 2017. O representante governamental do Ministério do Trabalho, Silvio 2 

Carlos Andrade e Silva assumiu a coordenação dos trabalhos da 16ª reunião, por concordância 3 

das bancadas. Inicialmente foi procedida a leitura das atas da 14ª e 15ª reuniões ordinárias, 4 

ocorridas respectivamente 20 e 21 de outubro de 2016 e em 17 e 18 de novembro de 2016, 5 

sendo aprovadas e assinadas. Conforme acordado na reunião anterior de novembro de 2016, a 6 

mesma não foi deliberativa devido a presença de apenas um representante dos trabalhadores, 7 

ficando os itens de consenso daquela reunião para serem submetidos à aprovação nesta 16ª 8 

reunião do GTT da NR-24. A bancada de governo sugeriu um esforço do GTT para uma rápida 9 

finalização do texto final da norma e encaminhamento para apreciação e aprovação da 10 

Comissão Tripartite Paritária Permanente - CTPP em sua reunião de junho de 2017. A bancada 11 

dos empregadores solicitou que após a finalização do texto pelo GTT, necessitará de mais ou 12 

menos 3 meses para divulgação da norma para a suas bases, antes de ser encaminhada para a 13 

CTPP. Por isso, como o prazo esta exíguo, foi acordado entre as bancadas, um empenho para 14 

viabilizar o encaminhamento do texto final para a reunião de setembro da CTPP. Após estas 15 

discussões, foi iniciada a revisão do texto da norma, primeiro pela aprovação dos itens de 16 

consenso da ultima reunião (grifados na cor “cinza”). No item 24.2 Instalações Sanitárias foi 17 

excluído do subitem 24.2.5, a palavra “sem contato com as mãos” para abertura das lixeiras 18 

com tampa. No item 24.6 Cozinha, foi mantido o subitem que obriga a instalação de 19 

recipientes de GLP em área externa à edificação. No item 24.7 Alojamentos não houve 20 

consenso no subitem 24.7.2.1 (i) por parte da bancada dos empregadores sobre o número 21 

máximo de trabalhadores para um quarto (4 em cama simples e 8 em beliche), ficando o item 22 

sem aprovação e para ser incluído no glossário a definição de quarto. Ficou aprovado o 23 

subitem que os quartos devem atender a lei de acessibilidade. Foi também aprovada a 24 

substituição da palavra “alojados” por “hospedados”. A reunião foi interrompida por volta das 25 

13:00 horas e retomada as 14:30 horas. No item 24.11 – Shopping Center, foi substituída, por 26 

nova redação por troca, a expressão “locais” por “ambientes” para refeições. No item 24.12 – 27 

Trabalho Externo, na definição de trabalho externo foi incluída a ressalva de que o transporte 28 

de cargas e passageiros será tratado em disposição específica, ou seja, em regulamentação na 29 

forma de anexo desta norma, que será elaborado por um subgrupo de trabalho tripartite a ser 30 

constituído. Foi sugerido pelas bancadas que seja dada ciência para CTPP da formação deste 31 

subgrupo, na reunião que ocorrerá no mês de março vindouro. No item 24.13 Disposições 32 

Gerais, foi incluída, no item 24.13.5, a expressão “quando aplicável”. O subitem 24.13.6 não foi 33 

discutido nesta reunião pela ausência de Rafael Giguer, representante da bancada de governo, 34 

por se tratar de tema específico relacionado à NBR 9050. Para o subitem 24.13.6.1 foi dada 35 



uma nova redação com a inclusão da frase “exceto quando não houver permanência de 36 

trabalhadores no pavimento ou em que haja ocupação de trabalhadores eventual”. No 37 

subitem 24.13.8 incluir a expressão “salvo em casos de emergência ou de manutenção, caso 38 

em que será providenciada uma rota de fuga. As 17:00 horas a reunião foi encerrada no seu 39 

primeiro dia. A reunião foi retomada às 9:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2017, iniciando as 40 

discussões do segundo dia. Foi sugerida pela bancada dos empregadores a inclusão no novo 41 

texto da NR-24 do subitem 24.1.16, da NR-24 da Portaria MTb n.º 3214/78, como um novo 42 

subitem , com a seguinte redação: “Nas regiões onde não há serviço de esgoto, deverá ser 43 

assegurado aos empregados um serviço de privadas, seja por meio de fossas adequadas, seja 44 

por outro processo que não afete a saúde pública, mantidas as exigências legais”. Finalizando, 45 

desta forma, a apreciação dos itens que foram de consenso na última reunião do GTT da NR-46 

24. A seguir foi iniciada a discussão dos itens “polêmicos” de reuniões anteriores, (grifados na 47 

cor “amarela”), e sem consenso pelas bancadas. No subitem 24.2.6.2 foi sugerido pela bancada 48 

de empregadores a adoção das 3 opções anteriormente apresentadas para a permissão de 49 

substituição de instalações sanitárias masculinas por mictórios, quais sejam, mictório 50 

individual com separação por anteparos de 60 centímetros para até 50% das instalações, 51 

mictórios tipo calha com separação por anteparos de 60 cm e sem separação e com 80 para 52 

até 50% das instalações e sem separação e com 60 para até 30% das instalações. Para o 53 

subitem 24.3.4.1 de chuveiros, foi aprovada a permissão de substituir parte dos chuveiros com 54 

água quente por água fria, de acordo com as condições climáticas e hábitos regionais, desde 55 

que aprovada em consulta aos trabalhadores. Para o item 24.4.3.1 e 24.4.3.2 de armários, foi 56 

aprovada a proposta de se substituir a expressão “dimensão mínima” por “ dimensão padrão” 57 

e de se incluir um item permitindo a redução ou aumento destas dimensões padrão por meio 58 

de justificativa técnica do SESMT e consulta ao conjunto dos trabalhadores do 59 

estabelecimento. Ao final dos trabalhos as bancadas indicaram seus representantes para 60 

representá-los no subgrupo do Setor de Transportes do GTT da NR-24 que irá se constituir: 61 

Marcos Bicalho e Danielle Silva Bernardes pelos empregadores, José Juscelino de Medeiros e 62 

Renato de Jesus Santos pelos trabalhadores pelos trabalhadores, bem como Silvio Carlos 63 

Andrade da Silva e Valdir Oliveira Silva pelo governo. Foi sugerido pelas bancadas, que devido 64 

à transferência de lotação para outro estado do Auditor Fiscal do Trabalho Alexandre Scarpelli, 65 

que era o coordenador do GT da NR-24 desde o início dos trabalhos, haja a indicação de outro 66 

coordenador para substituí-lo. Foi proposto e aceito por todos a indicação do auditor fiscal do 67 

trabalho Silvio Carlos Andrade da Silva, como novo coordenador do GTT da NR-24. Foi feita 68 

também a apresentação das novas coordenadoras da CGNOR/SIT do Ministério do Trabalho, 69 

Luciana da Silva Faria Rodrigues (Coordenadora Geral de Normatização e Programas) e 70 



Carolina Silva Melo Araújo (Coordenadora de Normatização e Registros). A reunião foi 71 

finalizada por volta das 13:00 horas do dia 22 de fevereiro, com agendamento de convocação 72 

da 17ª reunião do GTT da NR-24, para os dias 04 e 05 de abril de 2017, nas dependências da 73 

Fundacentro em São Paulo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  74 

Assinam a ata: 75 

Danielle Silva Bernardes: ________________________________________________________ 76 

Geraldo Ananias Pacheco: _______________________________________________________ 77 

José Juscelino de Medeiros: _____________________________________________________ 78 

José Luiz Pedro de Barros: _______________________________________________________ 79 

Luis Sérgio Soares Mamari: ______________________________________________________ 80 

Paulo Rogério de Araújo: ________________________________________________________ 81 

Reinaldo Damacena: ___________________________________________________________ 82 

Renato de Jesus Santos: _________________________________________________________ 83 

Ricardo de Saboya Rocha Miranda: ________________________________________________ 84 

Silvio Carlos Andrade da Silva: ____________________________________________________ 85 

Swylmar dos Santos Ferreira: ____________________________________________________ 86 

Valdir Oliveira Silva: ____________________________________________________________ 87 


